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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.. ... 

O Ci-EFE 00 PIDDER EXECUTIVO MUNICIPAL. TlE CONCE!ç-$.O DO . 

CASTB...O, Estado de Espírito Santo;~ no usci .. de suas ~ _ _,e,·· ., 

tribuições legais, FAÇO SABER, que a cârr.ara Munic:ipai 

aprovou e eu sanci0;1~ a seguinte 

LEI 

Artigo· - -111 - . Fica· o Chefe tio 'Poder :Executivcf: .. Muni:crlpal- ai.Jtorizado·-a ·0elevar::-;:-.-'- o .. --

percentual que se rsfers e-a .-.i..igo 4:: d& Lei Orçamentária do corren 

te exarc:f.ci~ ( Lei n!2 134/84 ) , pa..~ 88}f. ( oitenta e since ) par 

cento P para atender as di versss DntaçÕes 0!'.""""~m=ntárias •. 

. ···-· -. 

Artigo - 2~ - Esta Lei.entrará am vigor na data de sua publicaçâc, revogadas as 

.. ~. - . 

·--:_:-~,.. ·-· 

Gabinete de Prafaito Municipal de Conceição do Castslc, Estad:zi do 

Espirlto Santop aes quatorze dias do m.ês de Outubro de milp nove 

t:entes e oitenta e cinco. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição do Castela, 14 de Outubro de 1985. - -· 
- .- .... -~- ---- ... 

--- ./ 

SENHORA PRESIDENTA, SENHORES VEREADORES. 

•·' 

·-·· .. 
.;:; 

Como é do conhecimentc de Vossas Excelências, nosso Orçamente 

Municipal, eo~1espondente ao exercíeis financeiro de 1985 estabelece em seu ar 

tigc 411 que o Pre'feite Municipal. somente pederia efetivar a abertura de e!jdito 

suplementares -até· oc llmi te 0náximo ·de -50'/= 4-0.:cioquent°ã'='~;;-cp~r;;cooto;·~da -de~esa ali~~: 
'fixada. 

Ora~ a ~ ... ri.mentação dessa excesso verl:f:icadti na receita n-r.Jnici 

pal, no que ault:rapassar o limite já f':ixado na lei er;:amentária não poderia ser 

exercida sanao através da autorização legislativa. 

Estou certa. de que os Se~hores Vsreaderas, sa~rs leais _. a=s 
.' ~--; .' .... . : :/ ·~: ' 

interesses maiores de nosso Municipic e 113reccupados em.permitir a real aplica i 

~ _ _ º -~ - - r . d , . º ~ -i ,..; - i ~~.: - ; · Çãê aos racur'.st:s :::tnanE:= .... r~ em oensrima s nossa co ...... sr;1y .... ;..iaue, .nao n:pe...u.!"'!i!l __ 
0 

_--::;_. . - - -- . - ·- -_·_ ~- - -~-:- _-:_:::_:__~--.-:. -~-~ .. --;·-~;::-~~~~~~>i~ 
que nassos recurses ciisponivsi2 sejam ~tilizados · :im&diátamente-. - ~ -~ 

. . ._ . . .. . : ·. 
Assim, suplico ~ Vossas Exc:eLencias qus, colme.ando de lado. as 

. rt" ..;'--' ' .. . . :t t ' . ,.! i ..; o -ques<:oes pa .. iuw.-::..s.s e .l.S'Janoc em Ct:n";a os n eresses maiores · ... o rnun e. ... pio,apr:! 

vem à unanimidade do presente Projeto de Lei. 

Fi~r.sntep tenda em vista a necessidada de'.:-tiispor 11 imediata• 

manta da autorização legislativa, suplico, seja a mesma apreciada em regime de 

urgência, na f~:rrra µrevista r>.o a...""'tigc 50p § 2~ rla Lei n~ 2. 750/73 ( Lei Orgâni i_ 

' - ' 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E. R 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 014/85. 

INTERESSADO:· PREFEITURA MUNICIPA~ DE CDNCEIÇ~O DO CASTELO-ES. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da Câmara Muni
cipal de Conceiç~o-do Castelo-ES~, ~p6s examinar devidamente o·· 

Projeto,de l~i nº .014/85, o qual disp~e ~obre AUTORIZAÇÃO PARA/ 
: .: '; .. : ' ' ' ' ' ' . . , 

ELEVAR.O PERCENTUAL. QUE SE REFERE O·ART1G0.4Q DA LEI ORÇAMENTA -
RI~·:. :P iú~~ és.%.., .Pr~jeto. ~s~~ de ~~toria d~ EX ma• Sr. e hef e do Po · -

• ' i . • ~ ' ' ' 

dér Execu~ivo Munidipal~ tesolve dar o seu ,parecer favor~vel ao . 

referido Projeto, ponf orme redigido. 

Sala das Sessões, em 21 de Outubro de 1985. 



ESTJIDD DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo . 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O_ 
ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ Ol4/8S. 

·O INTERESSADO: PREF'EITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES,. 

A COMISS~O DE amSTIÇA E REDAÇ~O da c;mara Mu
nicipal de Conceiç;o do Castelo-Es., ap~s examinar devidamente o 

Projetn de Lei nQ 014/BS, o qual disp~a sobie AUTORIZAÇ~O PARA E
LEVAR O PERCENTURAL QUE SE REF'ERE O ARTIGO 49 DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA 85%, Projéto este de Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder Ex~ 

; 
cutivo Municipal, resolve dar o seu parecer favoravel ao referido 

O projeta 1 conforme redigido. 

o 
Sala das Sessões; em 21 de Outubro de 1985. 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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